
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

                                        PORTARIA Nº 132/2023 – CEAD/UFPI

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade
Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições  legais, e, considerando:

- O Memorando  Nº 014/2023 – Coordenação da Especialização em Atendi-
mento Educacional Especializado – AEE;

RESOLVE

Designar Maria Augusta Rocha Bezerra, CPF Nº xxx.367.323-xx, como professora

da disciplina Atendimento Precoce e Educação Infantil no CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO

EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO: EDUCAÇÃO INFANTIL E ALFABETIZA-

ÇÃO, realizado pelo Centro de Educação Aberta e a Distância/UFPI, por meio de convê-

nio com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão/

MEC, aprovado conforme a Resolução CEPEX/UFPI 412, de 16/01/2023; em razão do

desligamento do professor Martem Costa de Santana.

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Teresina, Piauí, 06 de Setembro de 2023.

Ildemir Ferreira dos Santos   

Diretor do CEAD/UFPI em Exercício
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